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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 30 de Maio de 2016, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 5228, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 29/2016, Licitação nº. 20/2016 - PR, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de material didático, de expediente e suprimentos de informática destinados à
manutenção das atividades das unidades escolares municipais e de diversas secretarias, setores e órgãos vinculados à administração
pública municipal.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  41/2016    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

AEON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME (11533); OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (10313);

DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA - EPP (8950); INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP (10377); L.A.CN

INFORMATICA LTDA - ME (10955); MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME (11593); SIONE MARIA GEREMIAS SCHAEFER

- ME (11510); ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP (6239); ANTONIO BOLDRINI - ME (81863)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das empresas AEON COMERCIO E SERVICOS

LTDA - ME (11533); OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (10313); DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS

E REVISTAS LTDA - EPP (8950); INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP (10377); L.A.CN INFORMATICA LTDA - ME (10955);

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME (11593); SIONE MARIA GEREMIAS SCHAEFER - ME (11510); ROBERTO

TESSARO & CIA LTDA - EPP (6239); ANTONIO BOLDRINI - ME (81863). Os documentos foram analisados pelos presentes,

tendo sido constatado que as empresas atenderam a todas as exigências do edital, sendo, desta forma, declaradas

HABILITADAS nessa fase do certame, com exceção das seguintes empresas: a) INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP

(10377) que apresentou certidão de FGTS vencida e deixou de apresentar certidão de boa situação financeira, este último

vício insanável, sendo assim foi declarada INABILITADA; b) DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA - EPP

(8950) que apresentou certidão de FGTS vencida e deixou de apresentar o nº do CRC do contador na certidão de boa

situação financeira, sendo primeiro vício podendo ser sanado pela concessão do prazo previsto no art. 43, §1º da Lei

Complementar 123/06, quanto ao segundo foi realizada pesquisa, junto ao site do Conselho Estadual de Contabilidade,

anexa, sendo constatado que a assinatura foi firmada por portador de CRC ativo, assim foi declarada HABILITADA; c) AEON

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME (11533) que apresentou certidão negativa de falência ou concordata de comarca

diferente da sede da empresa, vício que pode ser sanado pela concessão do prazo previsto no art. 43, §1º da Lei

Complementar 123/06, assim foi declarada HABILITADA. Assim, os itens vencidos pela empresa INFOTRIZ COMERCIAL

LTDA - EPP (10377) passam ao próximo participante classificado.  Os representantes presentes à sessão manifestaram

concordar com todos os atos e decisões tomadas, renunciando ao direito de interpor recurso, ressalta-se que pelo adiantado

da hora os representantes deixaram a sessão antes da confecção das atas, motivo pelo qual deixaram de assina-la. Dessa

forma, o Pregoeiro declarou VENCEDORAS às proponentes mencionadas acima, destacando que as empresas DIPAR

DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA - EPP (8950) e AEON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME (11533)

devem apresentar em até cinco dias úteis os documentos listados acima. Após o presente processo será encaminhado para

a autoridade superior para deliberações quanto à adjudicação e homologação do mesmo. Em tempo, o representante da

empresa OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (10313) solicitou que seja informado para acompanhar a

entrega do item 88. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes.
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COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 Tiago Dupont Giumbelli

Rafael Martine Veiga

Luci Terezinha Heberle

Sidnei José Gemelli

André Luiz Dri

Joaçaba,  30  de  Maio  de  2016

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Bruna Pelentir - ................................................................. - AEON

Kleber Luiz Libano - ................................................................. - Objetiva

Lercy Zoldan Jr - ................................................................. - Dipar

Bruno Santos - ................................................................. - Infotriz

Douglas Scaini - ................................................................. - LA Infor

Luciano Pilatti - ................................................................. - Maxi

Fernando Eduardo Pollhuim - ................................................................. - Sione Maria

Roberto Antonio Tessaro - ................................................................. - Roberto Tessaro

Antonio Boldrini - ................................................................. - Antonio Boldrini


